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Processo Administrativo n.o 7012022

OBJETO: Gontratação de empresa para confecção e
instalação de cortinas para os prédios da rede municipal de
ensino e Secretaria de Educação.

DOrAçÃO

VALOR MAXIMO: R$ 32.828,41 (trinta e dois mil, oitocentos
e vinte e oito reais e quarenta e um centavos).

I

Dotaçôes
Funcionãl programática Fonte

de
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2022 1760 06.002. 1 2.361.0210.2015 0 3 3.90.39 00 00 Do Exercício
2022 1770 06.002.1 2.361.0210.2015 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2022 1780 06.002. 1 2.361.0210.201 5 104 3 3 90.39 00.00 Do Exercício

2022 1785 06,002.12.361.0210.2015 107 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2022 2310 06.004. 1 2.365.027 0.2019 103 3.3 90 39 00 00 Do Exercício

NOVA SANTA BARBARA

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
0610712022 às 08h29min do dia 2'110712022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min
do dia 2110712022.
tNícto DA sESSÃo DE DlspurA DE pREÇos: às 09h00min
do dia 2110712022.
LOCAL: www.bllcompras.com

Ruâ Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.56'1.080/0001-60

E-mail: ticiracaoânsh.pr'.eor.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Exercíci
oda
despes

Conta
da
despes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Av.:WalfÍedo Bittencourt Moraes,222,2 (43) 3266.1222 C.N.P.J. N.o 95.561.080/000160

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -02- Rua: Augusto Pereira de Quadros, 200, A (€) 3266-í033 -
E-mail: dep_educa@nsb.pr.gov.br - Nova Santa BáÍbara - Pâraná
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ASSUNTO;,4BERTURÁ »e UCntçtO PARA CONrcCÇÃO e msr,tteçÃO »n

Tem a presente, a Íinalidade de solicitar de Vossa Seúoria a abertura de

Processo Licitatório para a contratação de empresa que realize CONFECÇÃO E

INSTALAÇÃO DE CORTINAS para os prédios da Rede Municipal de Ensino e Secretaria

de Educação, conforme segue:

1. Prédio da Escola Municipal "Edson Gonçalves Palhano";

2. Prédio da Escola Municipal "Maria da Conceição Kasecker";

3. Prédios do Centro Municipal de Educação Infantil "Noêmia

Bittencourt Carneiro" (sendo prédios I e 2);

4. Prédio da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

Ay Braz le LímaL c

Secrelária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

L

N'041t2022C O RRE S P O N D Ê N C T,I I N T E RNA

DE: SECRETARIA MUN. DE EDACAÇÃO, ESPORTE E
CULTURA

DàÍa:0810312022

PARA..SETOT DE LICITA o

Nome slna

Portaria N" 35/202

CORTII'AS

Recebido por: en t 4-1r)



PREFEITURA MUN!CIPAL 03

NOVA SANTA BARBARA

FoRNEctMENTo E rNsrALAÇÃo oe coRTrNAs - EscoLAs

MUNICIPAIS E CRECHES

MEMORIAL DESCRITIVO

1. coNstDEnlçÕrs rNrcrArs

Trata-se de instalação de cortinas em 05 prédios da Educação.

Todos os materiais a serem empregados no desenvolvimento dos serviços

deverão ser de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações constantes

neste memorial. Todos os serviços deverão ser executados em completa obediência aos

princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas

Brasileiras.

2. TOCAIS DAS REFORMAS

Os serviços deverão ser executados nos seguintes locais

. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker;

o Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano;

. Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro -
Prédio 01;

o Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro -
Prédio 02;

o Secretaria Municipal de Educação.

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes, ne 222 -Centro - Cep. 86250{00 - Fone/Fax (043} 3265-8100
c.N.PJ. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.p..gov.br - E-mail: p!!!blQ!!b4I49!!h! - Nova Santa Barbara - Pa.aná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

3. SERV|çOS A SEREM EXECUTADOS

3.7 ESCOLA MUN\C\PAL MARTA DA CONCEIÇÃO KASECKER

Figura 01: Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker

Fonte: Google Earth Adaptado

Os serviços e equipamentos para a escola Marla da Conceição Kasecker

contemplam:

1- lnstalação cortinas nas ianelas:
ÀhÍÂ lrudÀ

o Dimensõo: 7,30 m x 7,50 m ) Solo do coordenoção

c Dimensdo: 7,30 m x 7,50 m ) Biblioteco

c Dimensão: 1,i0 m x (2,0O + 2,50 m) ) Solo O1

o Dimensão: 1,30 m x (2,50 m + 2,50 m) ) Solo 02

c Dimensão: 7,30 m x (2,50 m + 2,50 m) ) Sola 03

o Dimensão: 1,30 m x (2,50 m + 2,50 m) ) Solo 04

o Dimensão: 7,30 m x (2,0O m + 2,50 m) ) Solo 05

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.l. N.e 95.561.080/0001-60

Site - wwu,,.n5b.pr.gov.br - E-mâil: po!§blq!§b.pI49!LE - Nova Santa Earbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

. Dimensão: 7,i0 m x 2,50 m ) Secretorio

c Moterial: Deverão ser utilizodos tecidos de quolidode

o Todos os moteriois deverão ser fornecidos pelo controtodo. A instoloçõo

completo tombém é por porte da empreso controtodo

t Aconselho-se que utilize bucho e parofuso 70, como medido m

C TEM-SE UMA ÁNtEIOTAI DE CORTINAS A SER INSTAI/,DA DE,

tntmo

3.2

Figura 02: Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano
Fonte: Google Earth Adaptado

Os serviços e equipamentos para a escola Edson Gonçalves Palhano

contemplam:

1 - lnstalaÇão de cortinas nas ianelas:

As cortinas serão instaladas em diversas janelas de todo o bloco de prédios:

Sa las de aula:

ESCOLA MUN|CIPAL EDSON GONÇALVES qALHANO

{ ) Lo,

4b,rz
Â<5

Rua WalÍÍedo Bittencoun de Morôes, ns 222 - Centro - Cep. 86250{00 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.PJ. N.q 95.561.080/0001-50

Site - www.nsb.pí.gov.bí - E-mail: omnsb(ônsb.or.Eov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA

o J01:7,28mx1,30m

o ) Ozi 7,30 m x 1,30 m

o J03:5,23 mx1,30m

o J 04: 7,24 m x 1,3O rn

o J05:7,30mx1,30m

o J06:7,28mx1,30m

o J 07:7,28 m x 1,30 m

o J08:7,30mx1,30m

o J09:5,34mx 1,30m

o J 10:7,24mx7,3Om

o J11:7,30mx1,30m

o J12:7,28 m x 1,30 m

o Prédio Refeitório:

o J01:6,03 mx1,30m

o J02:6,05mx 1,30m

o J03:6,03mx1,30m

o J 04: 2,98 m x 1,30 m

o J 05: 2,95 m x 1,30 m

o J06:2,93mx1,30m

. Prédio da Secretaria:

o J01:2,93mx1,30m

o JO2:2,92 m x 1,30 m

o J03:2,92mx1,30m

o J04:3,95 mx1,30m

o i05:5,98mx1,30m

o J06:5,98mx1,30m

o JO'l'.2,95mx1,30m

. Total em metros Lineares de Janelas: L3-1,9-1 m

o Considera-se uma altura média de tecido de 1,30 m

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n-. 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.l. N.a 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: omnsb(Ansb.pr.eov.br - Nova Santa Earbara - paraná

I
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PREFEITURA MUNICIPAL

NovA sANTA eÁneRna

Materiol: Deverão ser utilizodos tecidos de quolidode

Todos os moteriois deverão ser fornecidos pelo controtodo. A instalação

completa tombém é por porte do empreso contratodo

Aconselha-se que utilize bucho e porafuso 10, como medido mínima.

TEM-SE UMA ÁREA TOTAL DE CORTINAS A SER INSTALADA DE

CENTRO MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL NOEMIA BITTENCOURT CARNEIRO _

PRÉDIO O1

Figura 03: Centro Municipal de Educação - Prédío 01
Fonte: Google Earth Adaptado

Os serviços e equipamentos para o Centro dê Ensino lnfantil Noemia Bittencourt

Cârnêiro - Prédio 01 contemplam:

1- lnstalacão cortinas nas ianelas:

a

a

a

a \.1,10,

2lcr,?'ti.3

tod6úl ÀW?-\
J 01: 3,00 m x 1,30 m

§
I 02: 1,95 m x 1,30 m

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250{00 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: plollblQllb.pl4qLbl - Nova Sànta Barbara - Pàraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

. J03:5,00mx 1,30m

o J 04:5,00mx 1,30m

o J05:4,10mx1,30m

e J 06: 1,95 m x 1,30 m

o J 07:4,03 m x 1,30 m

o J 08:4,07 mx 1,30m

. J 09: 1,00 m x 1,30 m

o I10:1,00mx 1,30 m

t Totol em metros Lineores de Jonelos: 31,10 m

. As cortinos sõo em solos diversas

c Materiol: Deverõo ser utilizados tecidos de qualidode

c Todos os moteriois deverão ser fornecidos pelo controtado. A instoloçõo

completo tombém é por parte da empresa controtodo

Aconselho-se que utilize bucho e poroÍuso 70, como medido mínima.

TEM-SE UMA ÁREA TOTAL DE CORTINAS A SER INSTALADA DE

Rua Walfredo Eittencourt de Moraes, ne 222 -Centro - Cep. 86250{00 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.PJ. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.p..gov.br - E-mail: p0!!blQ!§b,!Í,gg!!hl - Nova Santa Barbara - Paíaná
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09PREFEITURA MUN!CIPAL

NovA sANTA aÁneRnR

3.4 CENTRO MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL NOEMIA BITTENCOURT cr'.RNEIRO _

paÉoto oz

Figura 04: Centro Municipal de ensino infantil- Prédio 02
Fonte: Google Earth Adaptado

Os serviços e equipamentos para o Centro de Ensino lnfantil Noemia Bittencourt

Carneiro - Prédio 02 contempla:

1-ln

J 01:

J 02: 1,50 m x 1,50 m

I 03: 1,50 m x 1,50 m

J 04: 1,50 m x 1,50 m

J 05: 3,00 m x 1,50 m

J 06: 2,00 m x 1,50 m

J O7:2,OO m x 1,50 m

J 08: 1,20 m x 1,00 m

Rua Walfredo EittencouÍt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250{00 - Fone/Fax ((N3) 3266-8100
c.N.p.J. N.e 95.551..080/0001-60

Site - www.nsb.pí.gov.bí - E-mail: omnsb@nsb.or.Eov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

n

x 1,50 ma

a

a

a

a

a

a

a I

t
I
I

I

I

I

§r

't
*l-

l
I
t'

il.l

t:tI

I

.;ryâ;.Ift
-)-

I

I

I

r

I

:

-a-..rIÜJ:I, .l
./



10
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

r J 09: 1,20 m x 0,50 m

o J 10: 1,20 m x 0,50 m

o J 11:2,00 m x0,60m

o J L2:2,00 m x 0,60 m

. Moteriol: Deverão ser utilizodos tecidos de quolidode

c Todos os moteriois deverõo ser fornecidos pelo controtoda. A instoloção

completo tombém é por porte do empresa controtodo

Aconselho-se que utilize bucho e porofuso 70, como medido mínimo.

TEM.SE UMA ÁREA TOTAL DE CORTINAS A SER INSTALADA DE:

i.5

Os serviços e equipamentos para o a Secrêtâriã Municipal de Educação

contempla:

1- lnstalaÇão cortinas nas ianelas:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: pllllblQllb4tdgtLbI - Nova Santa Barbara - Paraná
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Figura 05: Prédio Secretaria Municipal de Educação

Fonte: Google Earth Adaptado
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PREFEITURA MUNICIPAL

* NovA sANTA eÁnennn

..s-

\ &t
J 01: 1,50 mx 1,00 m

J 02: 1,50 m x 1,00 m

J 03: 1,50 m x 1,00 m

J 04: 1,50 m x 1,00 m

J 05: 1,50 m x 1,(X) m

J 06: 1,50 m x 1,0O m

J 07: 1,00 m x 1,00 m

Totol em metros Lineares de tonelos: 70,00 m

As coftinos são em locois diversos do secretario

Moterial: Deverão ser utilizodos tecidos de qudlidode

Todos os moteriois deverão ser fornecidos pela controtado. A instaloçõo

completo tombém é por parte do empreso controtodo

Aconselho-se que utilize bucha e pordfuso 70, como medido mínimo.

§\

a

.\L,nrs
TEM.SE UMA ÁREA TOTAL DE CORTINAS A SER INSTALADA DE: I2 L0,00 m ,t

A essê valor acrescenta-se 2@Á, pois a medida em questão é referente ao tamanho

das ianelas e as cortinas transpassam o tamanho destas. Tem-se: 294,64'1.20 =

353,57 m2.

4. MODETOS DAS CORTINAS A SEREM INSTATADAS NOS ESTABETECIMENTOS

O modelo de cortina a ser instalado é o especificado na imagem seguinte.

Rua Walfredo Eittencourt de Moíaes, ne 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.s 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: pIDlSb jQl5b.pIley![ - Nova Santa Earbara - Paraná

L
- Portanto, tem se uma área total de cortina em todos os predios citados de:294,69 m2
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PREFEITURA MUNICIPAL

Figura 05: Detalhe Cortina

Fonte: Google web

A cortina deve ser em tecido com as especificações abaixo:

o Cortina feita em tecido Oxford;

o Varão - com ilhoses para ancoragem do tecido;

o Ganchos para fixação dos varôes e cortina nas paredes;

o Parafusos e buchas - tamanho 10 àUtilizar a bucha correta para

cada caso. Furo em concreto ou argamassa, bucha para concreto

ou argamassa, no entanto se o furo for em t'rjolo, utilizar a bucha

própria para tijolo.

5. DAS OBRTGAçÔES DA EMPRESA CONTRATADA

Destacam-se como obrigações da empresa contratada:

o Providenciar mão de obra para execução da construção;

r Providenciarequipamentos;

o Todos os equipamentos necessários para a instalação de cortinas

nas escolas e creches.

o Providenciarmateriais;

o Providenciarmaquinários;

o Transporte de materiais e maquinários;

Rua Walfredo Blttencourt de Moraei, nq 222 - Centro - Cep. 86250{00 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.PJ. N.e 95.561.080/0001-60

\

Site - www.nsb.pr.gov br - E-mail: pmnsb@ns b.Dr.Eov.bí - Nova Santa Barbara - PaÍaná

NOVA SANTA AÁNERNA
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PREFEITURA MUNICIPAL

a Transporte dos funcionários (pedreiros e serventes).

OBS

/ ToDoS oS ENCARGoS SÃo DE RESPoNSABILIDADE DA EMPRESA CoNTRATADA;

r' TODOS OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA SÃO DE

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA;

/ A SEGURANÇA Dos FUNcroNÁRtos E TRANSEUNTES pERTo DA oBRA É DE

TOTAL RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA.

Nova Santa Bárbara, 9 de março de 2022.

Danilo DassaY-ev 
Gozl

"**"."'i*,Hií:':t:"'*' M,t\ Ç*
Danilo Dassayev Gozi

Engenheiro Civil

CREA PR L61.68p.|D

Prefeitura Municipal de N. Sta Bárbara

Rua Walfredo EittencouÍt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.p..t. N.e 95.561.080/0001-60

Site - wwl r.nsb.pr.gov.br - E-mail: pmnsb@nsb.oÍ.sov.br - Nova Santa Earbara - paraná

NOVA SANTA BÁRBARA



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNClA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 0910312022.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçôes

Encaminho ao Setor de Licitação a correspondência
expedida pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, solicitando a
contratação de empresa para confecção e instalação de cortinas para os predios da
rede municipal de ensino e Secretaria de Educaçâo, para que sejam tomadas todas
as providências necessárias para a abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamentê,

pal

14

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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Elaine Cri

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊHCN IUTERruA

Nova Santa Bárbara, 0910312022

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Cotações

Assunto: Orçamentos para estimativa de preços

Solicito que sejam providenciados orçamentos e planilha
com média de preços para abertura de licitação para contratação de empresa para
confecção e instalaçáo de coÉinas para os prédios da Educação, em
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura,
anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

L dos Sa tos

Recebido por:

Nome Rsh,o

Setor de.Licitaçôes

Assinatura

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - w-rvlv.nsb.or.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL

oata: oQ I 03 llJ
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ORCAMENTO
PARA: PREFEITURA MLINICIPAL NOVA IJANTA BARBARA
A/C ELIZABETH
CIDADE : NOVA SANTA BARBARA
aATA:08/0612022

EScoLA MAR|A coNcErçÃo KASEcKER

LOCAL PRODUTO QTD
VALOR

ururrÁRro TOTAL

SALA
cooRDENAçÃo

Cortina feita em tecido Oxford
acompanhando varão com argolas para
ancoragem do tecido ,ganchos para fixação,
parafusos e buchas (tamanho 1 0)

1 405,00 405,00

BIBLIOTECA

Cortina feita em tecido Oxford
acompanhando varão com argolas para
ancoragem do tecido, ganchos para fixação,
parafusos e buchas (tamanho 10)

405,00 405,00

SALA í
Cortina feita em tecido Oxford
acompanhando varão com argolas para
ancoragem do tecido ,ganchos para fixação,
parafusos e buchas (tamanho 1 0
Cortina feita em tecido Oxford
acompanhando varão com argolas para
ancoragem do tecido, ganchos para fixação,
parafusos e buchas (tamanho

2 475,00

SALA 2 2 475,00 950,00

SALA 3

Cortina feita em tecido Oxford
acompanhando varão com argolas para
ancoragem do tecido ,ganchos para fixação,
parafusos e buchas (tamanho

2 475,00 950,00

SALA 4

Cortina Íeita em tecido Oxford
acompanhando varão com argolas para
ancoragem do tecido, ganchos para fixação,
parafusos e buchas (tamanho

2 475,00 950,00

SALA 5

(tamanho Cortina Íeita em tecido OxÍord
acompanhando varão com argolas para
ancoragem do tecido, ganchos para Íixação,
pArafusos e buchas

2 475,00

SECRETARIA

Cortina Íeita em tecido Oxford
acompanhando varão com arg()las para
ancoragem do tecido, ganchos para fixação,
parafusos e buchas (tamanho 10)

1 475,00

950,00

475,00

1

950,00



ESCOLA MUNICIPAL EDSON GONÇALVES PALHANO

l7

TOTAL

2763,00

684,00

1730,00

PRODUTO QTD
VALOR

UNlTÁRIO

SALA DE AULA

LOCAL

Cortina feita em tecido OxÍord
acompanhando varão com argolas para
ancoragem do tecido ,ganchos para fixação,
parafusos e buchas (tamanho í 0)
SALAS:
J01 I J02t J04t J05/J06/J07/J08/ J10 I J1 1 I J12

10 991,00

SALA DE AULA

Cortina feita êm tecido Oxford
acompanhando varão com argolas para
ancoragem do tecido ,ganchos para fixação,
parafusos e buchas (tamanho '10)

SALAS: J03/J09/

2 794,50

9910,00

1589,00

Cortina feita em tecido Oxford
acompanhando varáo com argolas para
ancoragem do tecido, ganchos para fixação,
parafusos e buchas (tamanho 10)
J01to2t03

921,00
PRÉDtO

REFE!TÓRtO

PRÉDIO
REFElTÓRIO

Cortina feita em tecido Oxford
acompanhando varão com argolas para
ancoragem do tecido ,ganchos oara fixação,
parafusos e buchas (tamanho
J04/05/06

593,00 1780,50

PRÉDIO
*CRETÁRN

Coíina feita em tecido Oxford
acompanhando varão com argolas para
ancoragem do tecido, ganchos para fixação,
parafusos e buchâs
J01t02t03t07

4 593,50 2374,00

PRÉDIO
SECRETÁRN

Cortina feita em tecido Oxford
acompanhando varão com argolas para
ancoragem do tecido ,ganchos para fixação,
parafusos e buchas (tamanho
J04

1 684,00

PRÉDIO
SECRETÁR1A

2 865,00

J

3

Cortina feitia em tecido Oxford
acompanhando varão com argolas para
ancoragem do tecido, ganchos para fixação,
parafusos e buchas (tamanho
J05/06
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CENTRO DE ENSINO INFANTTL NOEMIA PRÉDIO 01

LOCAL PRODUTO QTD
VALOR

UNITÁRIO
TOTAL

PRÉDIO 01

PRÉDIO 01

Cortina feita em tecido Oxford
acompanhando varão com argolas para
ancoragêm do tecido ,ganchos para fixação,
parafusos e buchas (tamanho 10)
J01/

1 593,50

Cortina feita em tecido Oxford
acompanhando varão com argolas para
ancoragem do tecido, ganchos para fixação,
parafusos e buchas (tamanho i 0)
J02t06

2 774,50 1549,00

818,00PREDIO 01 2 409,00

PRÉDIO O1

Cortina feita em tecido Oxford
acompanhando varão com argolas para
ancoragem do tecido ,ganchos para fixação,
parafusos e buchas (tamanho
J05/07/08

J 702,00 2106,00

YRÉoro or

Cortina feita em tecido Oxford
acompanhando varão com argolas para
ancoragem do tecido ,ganchos oara Íixação,
parafusos e buchas (tamanho
J09/10

2 371,00 74).,00

CENTRO DE ENSINO NOEMIA PREDTO 02

PRODUTO

Cortina feita em tecido Oxford
acompanhando varão com argolas para
ancoragem do tecido ,ganchos para fixaçáo,
parafusos e buchas (tamanho '10)

J01/05
Cortina feita em tecido Oxford
acompanhando varão com argolas para
ancoragem do tecido, ganchos para fixação,

TOTAL

í 2J8,00

LOCAL QTD
VALOR

UN]TÁRIO

PRÉDIO 02 649,00

PREDIO 02 4 16í 6 ,00

593,50

Cortina feita em tecido Oxford
acompanhando varão com argolas para
ancoragem do tecido ,ganchos para fixação,
parafusos e buchas (tamanho 10)
J03/04

2

404,00



1f
J02t03t04t08

PRÉDIO 02

Cortina feita em tecido Oxford
acompanhando varão com argolas para
ancoragem do tecido ,ganchos para fixação,
parafusos e buchas (tamanho 10)
J06/07

2 443,00 886,00

PRÉDIO 02 2 342,00 684,00

PRÉDIO 02 760,00

Cortina feita em tecido Oxford
acompanhando varão com argolas para
ancoragem do tecido, ganchos para fixação,
parafusos e buchas (tamanho
J09/10
Cortina feita em tecido Oxford
acompanhando varão com argolas para
ancoragem do tecido ,ganchos para fixação,
parafusos e buchas (tamanho
J11t12

SEGRETÁRIA MUNIC|PAL DE EDUCAçÃO

Cortina feita em tecido Oxford
acompanhando varão com argt>las para
ancoragem do tecido, ganchos para fixação,
parafusos e buchas (tamanho
J0 1 I 02 I 03 I 04 I 05/06i07

2583,00

TorAL: 40501,00ApRAZo + 353, 5 larz 
= 1t4,55

TOTAL A VISTA COM DESCONTO: 38475,95

LOCAL QTD
VALOR

UNITÁRIO
TOTAL

SECRETÁRlA 7 369,00

2 380,00

PRODUTO

VALORES E DESCONTOS A NEGOCIAR
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

c-. CA,Lt
L

CNPJ: 0
TELEFONE: / ? Õo bb
EMAIL:

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8100

Email: comoras@nsb. or,oov. br

"COTAÇÃO DE PREÇO"

Carimbo com CNPJ -

Assinatura -

t1

oata- â'Z 1ot 1c 2Z

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, (.e^tro, t 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E,mail- licitacao@nsb.or.eov.br - www.nsb.pr.gov. br

1
353,57 m'

Cortina feita em tecido Oxford acompanhando
varáo com ilhoses para ancoragem do tecido,

ganchos para fixação, parafusos e buchas
(tamanho 10).

t/1@
Lto.bful óo

\

Itêm Quantidade Nome do produto Valor por
m2

Valor Total

I
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
CNPJ: 95.561.080/000160
Responsáyel: PâtrÍciâ de Souzâ dos Anios Siqueira

MatÍÍculâ: 3755'l
Telefone: (,13) 326G81 09
DepaÍtamento: Cotação

t
i
õ

ô

L- oovarurr:c J

Pesquisa realizada em 30/06/2022 09:59:36

Em coníormidade com a lnstrução Normativâ No 65 de 07 de Julho de 202'l

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos pÍeços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preÇos

'ic;rados pelo usuário para aquele determinado ltem.

&fitiéo do vab estinado.'

ítem l: conÍecção e instalação de cortina

PREÇOS /
PROPOSTAS

PRÉÇO

ESTIMADO

CALCULADO

Rs r'r 5.00

TOTÀL

Rs 1',r 5,00

Preço

R§ 1 I 5,00

Rs 115,00

Preço Compras

GoveÍnamentais

,]

1/5

Valoí Unitário

QUÁNTIOADE

'1 RS 115,00 (un)

ór9ão Público

PREFEITURÂ MUNICIPAL DÊ FÊRNANDOPOLIS

PEÂCENTUAL

Mediana dos Preços obtidosi RS 1 15,00

PREÇO

ESTIMADO

Detalhamento dos líens

ldentiÍicâÇào
Datâ

LicitaÉo

oao 202.NoPregão:282022

UASG:9864'l'l

Valor Glotlal Rs ',r 'r 5,00

ilá -- Qt,94 ffi /q*,q! pS x 3 6 3,5+ tÍtJ=, +. 3,o3, Y0

2,3

Média dos Preços Obtidos: RS 1 15,00

Item l: confecçâo e instalaÇão de corlina

PíeÇo Estimâdo: RS 115,00 (un) Peícêntuâl PÍeço Estimado Calculado: Ê§ I15,00 Média dos PreÇos obtados: RS I I5,00

DescÍição

confecção e iôstalação dê coítina oxford 1,00x2,35€m tecido '100% polaéstêr, em têcido liso. na coÍ a ser dêÍlnida, confeccionadâ c
om costura lateralde 2 cm e baíía dupia dê l5 cm. com ilhós de pvc redondo dê 5 cm intemo, varão revestido de pvc (28mm) nâ c
or â sêí definida. com franzimento mÍnimo de 2 melros de tecido para cada metro linesr da coninâ (dobío) píoduto instalado, com
todos os itens necessários parâ fixâção.

PÍêço (Compías Governamentois) l: Mediana das Proposlas Fin6is
lnc I AÍt- 5, da lN 65 de 07 ê Julho de 2021

Relató.io geÍado m die 300612022 10:00155 (lP: 12.92.7.158)
Código Validaçâo: bswTzaFviottl%2tsD3ooêoghvambNlGúnuk»GV96kY5Ol4tut,lzlizb3NKA3ZêO6zl RjHyYnH2K%2bs%3d
htts:/ rx v.bâÍlcodêpÍeco6.coín.br/Ceítif êadoArrtanúcidad€?
tokên=hswTzeFviotn%2528D3O0êDghVaínbNlqíÍnukYXaV96kY50l4fr'ItÍZb3NK.ülZêO6z1RiHyYnH2K.k252úoh253,l

ObseívaÇão

Rs ',r'r 5,00

EiitiE
ft+rltfi
in#tr

a

Relatório de Cotação: cotação cortina escola

Rêlatóid geíedono dia 30/06/2022 10:00:55 0P 177.92.7 156)

Quântidâde

I Unidâde
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Descíição:

Datâ:

Modalidâde:

SRP:

ldentifcsção:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicaçáo:

HomologaÉo:

Fonte:

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS

Contrataçéo de empresâ especializada parâ ctníecção e instalaçáo de coítinas

pârâ unidades escohres (CEMEIÂngelo Finoto;CEMEI Mâria Teresa;EMEF

Antonio MauÍÍcio). no município de FeÍnândópolis/SP. QuahueÍ diveígêrEia êntre

o descaitivo do Comprasnel e do Edital, deverá ser consideíado o desctitivo desle

editâ1..

conÍecçáo e lnstâlação de conina - coNFEcÇÃo E lNslArAçÃo DE coRTlNA

OXFORD I.OOX2,35EM TECIDO IOO9[ POLÉSÍER. EM TECIDO LISO, NA COR A

SE8 DEFINIDÀ CONFECCIONÁDA COM COSÍURA LAÍERAL DE 2 CM E gÀBRA

DUPLA DE'I5 CM, COM ITÓS DE PVC REDONDO OE 5 CM INTERNO, VÂBÃO

REVESTIDO DE PVC (28MM) NA COR ASER DEFINIOA CCM FRÁNZIMENÍO

MÍNMO DE 2 METROS DÊ ÍECIDO PARA CADA METRO LINEAR DÂ CORTINA

(DO8RO) PRODUTO TNSTALADO, COM TODOS OS IrENS NÊCESSÁRDS PARA

FXAÇÃo,

Quântidade:

Unidade:

UF:

CNPJ BAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

CELSO BERTOLUCI LTDA

Relaló.io geÍado no dia 30/0ô12022 10:00:55 (lP: 177.92.7.15a)
Código VelideÉo: bswT:eFvjo|m%2ED3OoeDghVambNKgÍinukY)bV96kY5D14íVi,tzliZb3Ní\A3ZeQ6zl RiHyYnH2Ko/.2bs%3d
htlpr^,v{.w.bencodopÍecos.coín.br/Certif cádoÂutenücidade?
tokên=bswTzeFúOtm%252ED3ooeDghvambNKgtnukYXaV96kYsOl4fviàlizb3NKA3Z€O6Z1RjHyYnH2Kyo2526sy.253d

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 90,00

Marcãr Maíca náo iníoÍmada
Fab.icantê: Fabíicânle náo informado
Descriçáo: coNFECÇÃO E tNSr LÁÇÃO DE CORTTNAOXFOÂD r,00X2.35 EM ÍECr0O 1001P0L|ÉSTER. EM TECTDO LrSo, NÂ CORA SER OEF|Nt04 CONFEC

CIONADÂ COM COSÍURÂ TAÍERAL DE 2 CM E BARRA OUPI"A DE I5 CM, COM ILHÓS DE PVC REDONDO DE 5 CM INTERNO. VARÃO REVESÍIDO DE PVC (28M

M) NA CORASER DEFINIOÂ. COM FRÂNZIMENIO MíNIMO DÊ 2 MFÍROS DEÍECIDO PARA CÂDA METRO LINEAR DA CORTINA (DOBRO) PRODUTO INSTALAD

o, coMÍoDosos tTENs NEcEs§hlos PÂ8Â Ft)(ÂQÃo.

Estâdor Cidade: E.deÍeço: TêlêIone:

SP Bolucâtu R CURUZU,369 04) 3815-4531

30.682.73410001 .69 HASHTAG CONFECCOES EtRELt RS 100,00

Marcá: Maacâ não inÍoímada
Fâbricântê: Fâbricântê nãô iníoímâdô
DEsCriCãO: CONFECCÃO E INSTÀTACÁO DE CORTINA OXFORD I,OOX2,35 EM TECIDO I 00'6 POLIÉSTER. EM TECIDO LISO, NA COR A SER DEFINIOÁ" CONFEC

ctoNADA COM COSTURA LÂTERAL DE 2 CM E aARRÂ DUPLÁ OE t5CM, C0M |LHÔS DÊ pVC RÉOON0O DE 5CM |NÍEBNO. VAÂÃo ÂEVEST|DO DE PVC (28M

M) NÂ COR A SER DEFINIDA. COM FRANZIMENTO MiNIMO DE 2 METROS DE TECIDO PÂRA CÂDA MFTRO UNEÂR DÁ CORTINA (DOBRO) PRODUÍO INSTÀLAO

0, coM Tooos os TTENS NEcEssÁBros PÀ8Á FrxaÇÁo. coNFoÊME ÍERMo DE REFERÊNClÂ DO EDrAL

Endereço:

R QUINZE DE NOVEMBRO, ]406
TelêÍone:
(,ll)8455'55s5

Email:
wael-assaÍ8 1 @hotmail.com

'I 0.406.509/0001 -92 StMONt VANT|NI SANTANA RS ',t'15,00

Marc!: Máíca não iníoímadâ
Fêbaicántê: Fâbricântê não infoÍmado
DescÍição: coNFECÇÃO E tNSTÂLAÇÂO DE CORTTNÁ OXFORD t,00X2.35 EM TECTDO lOOt POL|ÉSTER, EM TECTOO L|SO, NA COR A SER DEF|NtoA. CONFEC

ctoNADÂ coM cosTUM LÂTERÂL DE 2 CM E AARR^ DUPIA OE l5 CM. COM |LHÓS0E PVC nÊDONDO DE 5 CM INÍERNO,VARÂO REVESITDO DE PVC (28M
M) NÂCOÂ ASER DEFINIDÂ. COM FRANZIMENTO MiNIMO DE 2 M DE TECIOO PARA CADA METRO UNEAR DA CORÍINA (DOBRO) PRODL'TO INSTALÂDO, CO

M T0DoS OS TTENS NECESSÁR|OS PARÂ FiXAÇÃO.

Estado: Cidâdê: EndeÍeç!: Teleíonê: Emâil:

SP lndaiatuba B DOUIOR gaUL DÁV|D DO VÂLLE, 1.686 09) 331&2950 simonivafltinisantana@hotmâil.clm

03.835.661/0001 -25 NM CONFECCOES LTDA RS 705.00

Marcâ: Marca não iníoímadâ
Fâbricânte: Fabricânte náo iníoÍmâdo
Desc.i§âo| CONFECÇÃO E INSTÂI-AÇÃO DE CORTINA OXFORD ],00x2.35 EM TECIOo loo1 PoLIÉSTEH, EM TEcIDo LIso, NA coR Â sER DEFINIDA, coNFEc
croNAoÂ coM cosÍuÂA LAÍERA! DE 2 CM E BARBA DUP|-A DE r5 CM, CoM rLHÓS DE PVC REDONDO DÊ 5 CM |NTERNO, VÀRÃO FÊVESÍ|Do 0E PVC (28M
M) NÁ COR ASER OEFINIDA. COM FRÂNZIMENÍO MÍNMO DÊ 2 METROS OETECIDO PANA CÂDA IVIEIRO LINEAR DA CORTINA (OOBRO) PRODUTO INSTALAD
0. c0M Tooos os TTENS NEcEssÁRtos PÁBA FrxaÇÃo

01 .826.S4810001 {3
* VENCEDOR T

Estadoi cid6dê: Endereço:
MG ltajubá R DôUTOR HOFMANN.220

Nomê dê Contato:

Aotonun ElMoallên

Teleíonel
(3s) 3622,4866

Email:

habib@habib-decoracoes.com.bÍ

Eatâdo: cidedc:
GO AFÍccidâ de Goiáfiiâ

EndêÍêço:
AV SEGUNDA AVENIOÁ, SN

Têlefone:

162\ 32494412
Email:
cdiascoíneÍcio@gmail.c!ín

01.672.499/0001-46 C D|AS EtRELt RS 2.000,00

Marcâ: Marce nào inÍoímedâ
Febricânk: Fabricame náo inÍoÍmado
Descriçàoi CONFECÇÃO E INSÍÀLAÇÀO DÊ CoRTINÂ oxFoRD I.Oox2.35 EM TEcIDo Ioo* PoUÉSTER, EM TEcIDo LIso, NA coR A SER DEFINIDÀ coNFEc
CIONÂDACOM COSTURA LATERAL OE 2CM E AARRÂ DUPLA DE I5 CM, COM ILHôS OE PVC REDONDO DE 5 CM INTEBNO, VARÂO RÊVESTIOO DE PVC (28M
M) NÂCOR ÂSEB DEFINIDÀ COM FRÂNZIMENTO MíNMO OE 2 METROS OEÍECIDO PAFA CADA METRO UNEÂR DA CORTINA(DO8FO) PRODTJIO INSTÂLÂO

o, coM T0Dosos mNs NEcEssÁÂros PAÊA nxAÇÃo.

EiftiEl
Gt#ci#ff 214

02/05/2022 oA30

P.egão Eletrônico

NÃO

NoPÍegão:282022 / UASG:98641'l

1t2

Link Âte

02/05/2022 14:23

03/06/2022 o9:1 4

www.compÉsgovernamenlais.qov

.br

2

UNIDADE

órgão:

Obrêto:

Estado: cidedê:

PR §io José dos Pinhais
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E;ftiEl
G,ll:rÊr

EifÉSj

Relâtó.io geÍado íro dia 3006/2022 í0:00:55 (lP: 12.92.7.í58)
Código Validâçáo: bswTzaFúOtn%2ED3OoeDghVambNfqfrnukYXâV96kY5D14Múzlizb3NKrú]ZeQ6zl RjHyYnH2K%2bs%3d
httprr\,vww.bânaodeprêcos.coín.k/Cênif cádoArtenticidáde?
token=bsw7záFúOtn%252AD3O0eDghvambNKgftnukDGV96kY5D1,líViElizb3NruÉZeo6zlRjHyYnH2K%252bs%253d 3t4
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ÁTENÇÃO - O Sanco de Preços é uma soluçâo tecnológica que atende aos parêmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, lnstruções NoÍmativas,

AcótCãos Regulamentos, DecÍetos e Portarias. gndo assim, por reunir dive$as fontes governamentais. complementares e sites de domíoio amplo, o

sistema náo é considerado uma lonte e sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de fotma seguru, áqil e eÍicaz.

Preço estimado do item calculado pela fórmula Médiâ Arilmética dos preços obtidos:

Item 'l - confecção e instalaçáo de conina

- I preço do portal Compras GoveÍnamentais praticados pela Administrâção Pública de licitaÇões hoínologadas/adjudicadas no dia

0UOSqO22, calculado pela fórmulâ Mediana das Propostas Finais.

id oescnrtvo oE róRuuLes ulLrzADAS

Medianâ das Propostas Finais

- Capta os preÇos finâis da licitação e s€leciona o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meio.

RdatóÍio g€íâdo no di. 30/06/20». 1O:ú:ú llP 'lTl .92.7 j*l
Código Valid€çáo: bSwTzeFúOtn%2BO3OoeOghVambNKgíÍnukDG\496kY5D14f,/f,âlizb3Nr\A3ZeO6zl RjHyYnH2K%2bs%3d
htlpr/www.bâncodêp.€cos.coÍn.br/Cenif câdoÀrtanlicidade?
loken=bswTzaFviOtn%2s2BD3OoêOghVdnbNKgfnuknG\AGkYsOl4NltÍZb3NKA3ZeO621RjHyynHzK%252bs%253d

ErLtio
FEfs
aiÉtrS:
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Item
Preço l- Banco

de preço
Preço II-

Fornecedor
Preço !ll-

Fornecedor
Média

1

Cortina feita em tecido Oxford
acompanhando varão com ilhoses para

âncoragem do tecido, ganchos para
fixação, parafusos e buchas (tamanho 10)

353,57 M'?

48,94 R$ 115,00 R$ 'r 14,55 92,83

Nova S;urta l)írrbara, ilO <lc.f unlxr <lc 2022

Ê^*
Patrícia de Sdza «los Anjos Siqueira

Responsivel pela cotaçào

a\9
CJI

Nome do Produto/serviço
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NOVA SANTA BARBARA
RAzÃo socrAL: ?nr,,.
ENDEREÇO: fiiLr. AllrÂ-l. -L{ú ^ --)-YY\0Í9nfL
cNPJ: 3r.)63 llo loc^,c>/-)à
TELEFoNE:ILta] tSl/of 6-,S 3]
EMAIL: d;,w^ruún . «Prrfnbrl @ 9"As4- .,agrn .b.

"corAçÃo DE PREço"

Carimbo com CNPJ -

ô

Assinatura - rnq c/Ê)A-c,t4
d

oaa- vbtetta %,^-lr. b\b"t^ À6 -o 6, àGLIÍ

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 22i, (:entro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licit.acao(ônsb.or.sov.br - www.nsb.or.gov.br

Cortina feita em tecido Oxford acompanhando
varão com ilhoses para ancoragem do tecido,

ganchos para fixação, parafusos e buchas
(tamanho 10).

c1l cl,o
co 3oó.3

1
353,57 me

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561 .080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8100

Email: comoras(ônsb.or.oov.br

Nome do produto Valor por
m2

Item Quantidade 'fotal
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Nova Santa Bárbara, 30l06l2022.

De: Departamento de Licitaçôes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contrataçáo de empresa para confecção e instalaçâo de
cortinas para os prêdios da Rede Municipal de Ensino e Secrêtaria de
Educação.

Senhora Cor:tadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotâçào
orçamentária pârâ contratação de empresa para confecção e instalaçáo de
cortinas purra os prédios da Rede Municipal de Ensino e Secretaria de
Educaçáo, conforme solicitações da Secretaria Municipal de Educaçâo,
Esporte e Cultura, num valor máximo previsto de R$ 32.828,41 (trinta e dois
mil, oitocentos e vinte e oito reais e quarenta e um centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

AtenciosaÍnente,

Elalne k dos úos
Setor de Licitação

Rua WalfÍedo Bittencourt de MoÂes,222, Fonê 43.3266.8100 C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb. pr.qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Nova Santa Bárbara,30 dejunho de2O22.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 12212022 que

._ solicita DotaçÕes Orçamentárias para contratação de empresa para confecçáo e instalação

de cortinas para os prédios da Rede Municipal de Ensino e Secretaria Municipal de

Educação, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de Souza C m os Almeida
Contado

Rua Walftedo Bittencourt de Moares no 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pg4gSbt@lSbpreg]lb! - Nova Santa Bárbara - Paraná
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CORRESPONDÊNCh INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Juridico

Em atenção à correspondência expedida pela Secretaria
Municipal de Educação, Esporte e Cultura, solicitando a contratação de empresa
para confecção e instalação de cortinas para os prédios da Rede Municipal de
Ensino e Secretaria de Educação, num valor máximo previsto de R$ 32.828,41
(trinta e dois mil, oitocentos e vinte e oito reais e quarenta e um centavos), sendo
que foi informado pela Divisão de Contabilidade a existência de previsáo
orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria este procêsso para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitaçâo a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Elaine tkd Santos
Setor de Licitações

Rua Walfiedo Bittencoun de Moracs, 222 - Ccp. 86250-000 - Fone/Fa'( (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.5ó1.080/0001-60
E-mail: licitacaoônsb.Dr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

Nova Santa Bárbara, 0110712022.

Prezada Senhora,

Atenciosamente,
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PARECER JURíDICO

Assunto: Contratação de empresa para confecção e instalação de cortinas

para os prédios da rede municipal de ensino e Secretaria Municipal de

Educação.

Solicitante: Setor de Licitação.

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatória

a ser adotada para contratação de empresa para confecção e instalação de

cortinas para os prédios da rede municipal de ensino e Secretaria Municipal

de Educação.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou

contratação de serviços, há a necessidade de prévia licitação, a qual foi

modernamente consagrada na Constituição da República Federativa do

Brasil de 1988 no art. 37, XXl, que diz que "ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública...". Corroborando com

isso, o Congresso Nacional elaborou a Lei 8.666/93, mais conhecida como

Lei de Licitações.

O pregão é uma modalidade basrante utilizada atualmente face as

vantagens de sua utilização, princi:almente pelo fato de sua ampla

publicidade atrair inúmeros licitantes.. o que não ocorre, por exemplo, na

modalidade convite. Com o pregão, cs licitantes têm a oportunidade de
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exaurirem suas propostas e, ao final, vence o que conseguir cotar o menor

preço.

Diante das considerações acima, por se tratar de um aquisição considerada

comum, de produtos cuja escolha pode serfeita tão somente com base nos

preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem

de avaliação minuciosa. São encontrados facilmente no mercado.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, seja em sua

forma presencial ou eletrônica.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisão à autoridade superior.

Nova Santa Bárbara,01 dejulho de2022.

Procuradora J u rídica

,*,*k"*"
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Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao

Nova Santa b o4

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DC PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de PREIGÃO ELETRôNICo t" 37 120/22, que tem
por objeto a contrataçáo de empresa para confecçáo e instalaçáo de cortinas
pâra os prédios da rede municipal de ensino e Secretaria de Educaçào,
normatizaçáo de procedimentos administrâtivos, consultas, e em todos os
demais assuntos correlatos à área, de conformidade com a Lei Federal n"
10.520, de 17 l07 l2OO2, Lei Federal n' 8.666, de 21 10611993, Republicada
em 06l07 11994, Decreto Federal n" 3.555 de 08l08l2OOO, Decreto Federal
n" 3.697, de 2l l12l2OO0 e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" Ol2l2O22, nomeando a
Pregoeira e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçáo seja
publicado no Diário Oficial do Municipio e onde mais convier para que seja
data a devida publicidade.

c

de Licitaçâo . para as

712022.

lério
cipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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ESTADO DO PARÁNA

SÚMULA: Nomeia Equipe de Apoio, para julgamento de processo

licitatório na modalidade de pregão para o exercício de 2022.

O PREFEITO MLNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, Tesolve,

no uso de suas atribuições legais:

Art.lo - Para o exercício de 2022, para as atribuições de Pregoeiro

Municipal e membros da Equipe de Apoio, para conduzir e julgar os processos licitatórios na

modalidade Pregão (eletrônico ou presencial), os seguintes servidores:

PREGOEIRA

I _ ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

EQUPE DE APOIO

I-LUIZ FLAVIO DOS SANTOS
II - PATRÍCIA DE SOUZA DOS ANJOS SIQUEIRA

SUPLENTE

CLAUDIA PEREIRA DA SILVA

fut. 2' - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara, 23 de fevereiro de 2.022.

NOVA SANTA BARBARA

'!
o.a,F

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfiedo Bittencouí dc Moraes no 222, Centro, 7 43.3266.8100, g - 86.250-000
Nova Sanla Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.sov-br - Site - w§rv.nsb.pr.eov.br

PORTARIA N' 012 de 23 de fevereiro de 2022

NOMEAR

:r
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CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0410712022.

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato do
Pregáo Eletrônico n" 3712022, cujo objeto é a contratação de empresa para
confecção e instalação de cortinas para os prédios da rede municipal de ensino e
Secretaria de Educação, em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da
Lei n'8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Elaine C tina Luditk ntos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍÍo,8 43. 3266.8100 E - 86.250-000 - Noya Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitac nsb. - www.nsb.or.gov.br

Atenciosamente,

Portaria n" 01212022
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Processo Administrativo ns 7 O /2022

Processo Licitatório: Pregão Eletrônico ns 37/2022

Objeto: Contratação de empresa para confecção e instalação de cortinas

para os prédios da rede municipal de ensino e Secretaria de Educação,

Esporte e Cultura.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíDICO

O edital convocatório previu as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o processo

licitatório Pregão Eletrônico ne 37 /2022, o qual tem por objeto

contratação de empresa para confecção e instalação de cortinas para os

prédios da rede municipal de ensino e Secretaria Municipal de Educação,

Esporte e Cultura.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

devidamente cumpridos no momento oportuno.

Constou a devida justificativa da autoridade competente quanto a

necessidade de contratação e definição do objeto do certame, foram

juntadas as cotações de preço, como forma de fixar o preço médio a ser

contratado.

36
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contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento do objeto a

ser contratado.

Consta no processo, a designação dentre os servidores do quadro próprio,

da comissão de licitação, cuja atribuição inclui, dentre outras, o

recebimento das propostas e documentos pertinentes previstos no edital

convocatório.

A minuta do edital e do futuro contrato, passou pela prévia aprovação da

procuradoria jurídica do Município.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital

convocatório.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 05 de julho de2022.

.4

Carmen Cortez Wilcken

Procu radoria J urídica

PREFEITURA MUNICIPAL
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NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LrCrrAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 3712022

Processo Administrativo n.o 7Ol2O22

Objeto: Contratação de empresa para confecção e instalação
de coÉinas para os prédios da rede municipal de ensino e
Secretaria de Educação.

Tipo: Menor Preço, Por ltem.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
0610712022 às 08h29min do dia 2110712022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do
dia 2110712022.
tNicto DA sESSÃo DE DISPUTA DE PREÇos: às 09h00min do
dia2110712022.
LOCAL: www.bllcompras.com

Preço Máximo: R$ 32.828,41 (trinta e dois mil, oitocentos e
vinte e oito reais e quarenta e um centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obfidas em horário de
expediente na Prefeitura Alunicipal de Nova SanÍa Bárbara, siÍo à
Rua Walfredo Bittencourt de ltloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 051071

Elaine Cristin Ludit os ntos

38
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Portaria n" 01212022

Pre
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - liqitacao@nsb.pr.gov.br - wwrv.nsb.Dr.gov.br

*
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li*it NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

pReeÃo elerRôrutco No 37t2022
Processo Administrativo n." 7 012022

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre o Município de Nova Santa Bárbara e a sua
empÍesa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do e-mail licitacao@nsb.pr.qov.br.

A Íalta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira da
comunicação de possíveis rêtificações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais peÉinentes ao ceÉame licitatório.

Elaine Cristina d

Pregoeira
Portaria n" 01212022

Sa

1

Rua Waltedo Bittencoun de Moraes n" 222, Centro, t 43. 326ó.8100, I - 86.250-000 Nova Sanra Bárbara. PaÍaná
g - E-mail - licitacaorAnsb.or.eor,.br - §$rv.nsh.Dr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 3712022
Processo Administrativo n.' 7 012022

Objêto: Contratação dê empresa para confecção e instalação de cortinas para os prédios
da rede municipal de ensino e Secretaria de Educação.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

,_ A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitaçáo e deseja
ser informada de qualquer alteração pelo e-mail ou
pelo tel/ fax

aos I t2022.

Assinatura e Carimbo da Empresa

2

Rua Walfuo Bittcncoun de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná
E - E-mail -licitacaoônsb.p..eov.br- wwrv.nsb.pr.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL n
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 3712022
Processo Administrativo n." 7 Ol2O22

LICITACÃO EXCLUSIVA PARA MIEEOEMPRE§A E EÍIIPRE§A !E P OUENO PORTE E/OU

o MUNIcíPlo DE NovA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designada
pela Portaria n' 01212022, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar

licitaÇão na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço, Por ltem, para a

contrâtâção dê emprêsa para confecção e instalação de cortinâs para os prédios da rede
municipal de ensino ê Secretaria de Educação, conforme descrito no Anexo I do edital.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei no 10,520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2t de.junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 06/07/2022 às 08h29min do dia
2',uo7t2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia2110il2022.
tNícto DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREÇOS: à3 O9h00min do dia21tO7l2O22.
LOCAL: www.bllcompras.com

Para todas as reÍerências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico para a contratação de
emprêsâ para confecção e instalação de cortinas pera os prédios da rede municipal de
ensino e Secretaria de Educação, conforme descrito no Anexo I do edital.

Compôem este Edital os seguintes anexos

ANEXO 07
ANEXO 08

ANEXO 09

Descriçáo do Objeto;

Minuta do contrato;

Exigências para Habilitação;

Modelo de Declaração de ldoneidade;

Modelo de declaraçáo de fato superveniente impeditivo de habilitação;
Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da
empresa empregadora;
Modelo declaração de não parentesco;
Modelo Carta Proposta;

Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual.

3

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, I ,13. 326ó.8100, M - 86.250-000 Nova Santa Biárbara, Paraná
E - E-mail - lisi&ra!@nsb.Dr.gov.br - N\\.w.nsb.pr.Êov.hr

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) (LC 147120,I4).

ANEXO Oí

ANEXO 02

ANEXO 03

ANEXO 04

ANEXO 05

ANEXO 06



i2

lL*li
-g,:da=

PREFEITURA IVIUNICI PAL

1

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Os trabalhos serâo conduzidos por funcionária do Município de Nova Santa Bárbara,
denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou

transferidos para o aplicativo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitações e Leilôes do Brasil. (www.bllcompras.com).

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para

inicio da disputa.

3
3

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
resas ME Em D resasdeí. Este licitacão é êxclusivâ Dara oarticiDacão de Microem D

1.1

1.2

Pequeno Porte (EPP) e/ou Microempreen edo lndividual íMEl). oualificadas comor
tais nos termos do aÉiqo 3o da Lei Complementar n.o 12312006, com as alteraÇÕes da
Lei Complementar n.o 14712014.

3.2 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade constante nos seus
atos constitutivos sejam compatíveis com o objeto desta licitação e que estejam
credenciadas nâ Bolsa de Licitações e Leilôes - BLL.

3.3.1 . Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislaçáo vigente;

3.3.3. Que se enquadrem nas vedaçóes previstas no Art. 9o da Lei Federâl n.o 8.666/1993;

3.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;

3.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.3.7. Conste no Cadastro de empresa inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, no Sistema de
Cadastramento Unificâdo de Fornecedore§ - SICAF como impedidas ou suspensa ou no

,I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
E - E-mail licitacao nsb.pr.eqv.bÍ - $rvrv.nsb.pr.sov.br

DISPOSIÇOES PRELIMINARES
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todâs as suas fases através do

Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

3.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

Íêceber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.6. Entidades das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do Município;
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Cadastro Nacional de Condenaçóes Civis por Ato de lmprobidade Administrativa e
inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

3.6. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a

Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil, provedora do sislema eletrônico, o equivalente aos

custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida
emitida pela entidade, nos termos do artigo 5o, inciso lll, da Lei no 10.52012002,

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio dâ equipe de apoio, que terá, êm

especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questôes formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas,

e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de

menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessáo com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuraçáo de irregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislaçáo.

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de
mercadorias associada à Bolsa de Licitaçôes e Leilôes do Brasil, ou pela própria Bolsa de
Licitações e Leilôes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar
todos os demais atos e operações no sistema de compras do site: www. bllcompras.com

Rua Walftcdo Binencou de Moraes n'222, Centro, t 43.1266.8100, I - 86.250{00 Nova Santa Biárbara- Paraná
El - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br- lvww.nsb.pr.sov.br

3.4. Para participação na licitaçáo, os interessados deveráo credenciar-se diretamente ou
através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil, teleÍone: (41) 30974600 - até horário fixado neste edital para apresentação da
proposta e início do pregão.

3.5. A pârticipação no pregáo está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento
do licitante, até o limite de horário previsto, e inserção q§lq do valor inicial do lote.

CREDENCIAMENTO NO SISTÊMA LICITACOES DA BOLSA DE LICITACOES E
LEILOES DO BRASIL

5
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1.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada
para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do

sistema, pleno conhecimento, aceitaçáo e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.

4.5 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha privativa.

4.6 A chave de identificação ê a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregáo eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da Bolsa de Licitâções e Leilões do Brasil;

4.8 O credenciamento do fornecedor e de seu rêpresentante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade
técnica para realização das transaçôes inerentes ao pregão eletrônico;

4.9
PARTICIPACAO
A participação no Pregáo Eletrônico se dará por meio da digitaçáo da senhâ pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregâo e encaminhamento
da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e
horário limite estabelecidos.

4.10 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da pêrda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexáo do
seu representante;

411 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pelo número (41) 3097-4600, e-mail: contato(Abll.oro.br, ou através de uma corretora de
mercadorias associada.

ABERTUPA DAS PROPOSTAS E FORMULACÁO DOS LÁAICES

4.12 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6
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4.4. Poderão participar da presente Licitação pessoas que atuem no ramo pertinente ao
objeto da presente licitação ê quê atendam a todas as condições exigidas na Lei no

10.520102, na Lei no 8.666/93, Lei Complementar n" í2312006 e Lei Complementar n'
1471201.4 - Exclusivo ME/EPP.

4.7 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa
de Licitações e Leilóes do Brasil a responsabifidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
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4.13 A Pregoeira veriÍicará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelêcidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificaçóes técnicas exigidas no
Termo de Referência.

4.13.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

4.13.2 A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

4.13.3 A não desclassiíicação da proposta náo impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a eÍeito na fase de âceitação.

4.16. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

4.16.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item

4.17. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

4.18. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

4.19. O intervalo mínimo de diferença de vãlores enlre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá

ser de R$ 1,00 (um real).

4.2O. Será adotado para o ênvio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

4.21. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do periodo de duração da sessão pública.

4.23. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automâticamente.

7
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4.14. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

4.15. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.

4.22. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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4.24 Encerrada a fase competitiva sem que hala a prorrogação automática pelo sistema, poderá

a pregoeira, assessorada pela êquipe de âpoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

4.25. Não serão âceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

4.27. No câso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível âos licitantes para a recepção dos lances.

4.28. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superaor

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte

e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

4.29. O critério de julgamento adotado será o menor preço, por ltem, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

4.30. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

4.31 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de dêsempate será aquele
previsto no art. 30, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

4.31.í. No pais;

4.31.2. Por empresas brasileiras;

4.31.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4.33 Encerrada a etapa de envio dê lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Editâ1.

4.33.í.4 negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8
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4.26. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificaçâo do licitante.

4.31.4.Pot empresas quê comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislaçáo.

4.32. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.
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4.33.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no ptazo de 03 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

4.34. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da
proposta.

5.'t . Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto

no parágrafo único do art. 7o e no § 9" do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

5.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo Íixado (Acórdáo no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

5.2.1 ConsideÍa-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o alo convocatório da licitaçáo

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalaçôes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneraçáo.

5.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

5.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessâo pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

5.5 A PregoeiÍa poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de
náo aceitaçáo da proposta.

O prazo estabelecido poderá ser pronogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela

Pregoeira.

5.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitaçáo pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplode catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio

9
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5. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
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ê prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

5.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.8 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chaf'a nova
data e horário para a sua continuidade.

5.9 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistemâ eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negoclação em condições diversas das previstas neste Edital.

5.10. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licita.te para que seja obtido preço melhor.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

6. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTAVENCEDORA

61 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03
(três) horas, a contar da solicitaçâo da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

6.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pâgamento.

ô.1 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicaçáo de eventual sanção à Contratada, se for o

caso.

6.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procêdência, vinculam a Contratada.

6.4 Os preços deverão ser êxpressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

6.4.1 . Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
elitenso, prevalecerão estes últimos.
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5.í1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

6.1.'1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinâdâ e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
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6.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, náo sendo
considerada aquela que não corÍesponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

7. DO ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS

7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de rêquisitos
mediante apresentação dos documêntos originais não-digitais quando houver
dúvida em rêlação à integridade do documento digital.

7.2 Para os casos em que haja dúvida e sejam solicitados os originais, o licitante letá o prazo

de 3 (três) dias úteis para postagem dos documentos solicitados, sendo o prazo contato a
partir da solicitação formal pela Pregoeira.

8. HABILITAÇAO
8.'t. ConÍorme ANEXO 03.

9. DOS RECURSOS

9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante,

será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante maniÍeste a

intenção de reconer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

9.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência
de motivaçáo da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

9.2.1

9.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

9.4

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constantê nestê Editâl-

11
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6.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (Íês) dias
para apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do
reconente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

9.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.
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10. DA REABERTURA DA sEssÃo púeLrce

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

l0.l.l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

rcalizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

l0.l .2. Quando houver erro na aceitaçáo do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor náo assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

10.2 Todos os licitantes remanescentes deveráo ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

DA ADJUDICAçÃO E OA HOMOLOGAçÃO
O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada
vencedora;

11.2. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestaçáo dos licitantes quanto à

intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal;

1 1.3. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisâo quanto ao.mesmo, será
o resultãdo da licitaçáo submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para os
procedimentos de adjudicaçáo e homologação.

11.
't1.1

12.
12.1

'13.

1 3.1

DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO
O contrato terá vigência de ate 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinalura,
podendo ser prorrogado por igual período de acordo com as partes.

PAGAMENTO
O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a confecçâo e instalação e a

apresentação da nota Íiscal, acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a lodos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive os creditos tributários relativos às
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo l1 da
Lei Federal n.o 8.212,'1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às
contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto
ao FGTS;
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El - E-mail licitacao.ansb.Dr.sov.br - rvrvrv.nsb.nr.sov.br
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13.2 A despesa com a presente licitação conerá à conta da Dotaçáo

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

t4.2 A impugnaçáo deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Pregoeira, e conter o nome
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social
da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00
às 't 7h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@nsb pr.qov.br

14.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsávêis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçào do certame

14.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
a Pregoeira, até 2 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

14.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos
responsáveis pela elaboraçáo do edital e dos ânexos.

14.7 As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

Dotaçóes
Exercíci
oda
o'espesa

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
dê
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2022 1760 06.002.1 2.361.0210.2015 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 1770 06.002. 1 2.361.0210.201 5 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 1780 06.002.12.361.0210.2015 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 1785 06.002 12 361.0210.2015 107 3 3.90.39 00 00 Do Exercício

2022 2310 06. 004. 1 2. 365.027 0.2019 103 3.3.90.39 00 00 Do Exercício

t.l 9

E - E-mail- licitacaoAnsb.Í,r.s .Dr-sov.br
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14.8. A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitaçáo.
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DtsPostÇoES FtNArs
A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município
de Nova Santa Bárbara revogáJa, no todo ou em parte, por razões de interesse público,

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para

conhecimento dos participantes da licitação. O Municipio de Nova Santa Bárbara poderá.

âindâ, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recêbimento das propostas ou para sua
abertura;

15.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos
documêntos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informaçóes nele contidas implicará a

imediata desclãssificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis;

í 5.3. E facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em quâlquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

15.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação;

15.6. As normas quê disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administraçáo, a finalidade ê a seguranÇa da contratação;

15.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara;

15.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;

í 5.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilóes do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em espêcial com relâção à forma e
às condições de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

15.10. O foro designado para julgamento de quâisqueÍ questôes judiciais resultantes deste Edital
será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considêrado aquele a que está
vinculado a Pregoeira;

15.11 A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs00 às 17

s00 horas, de segunda a sexta-feira, :exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Mores, 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores

l4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, ll 43. 3266.8100, B - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná
g - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - Brvrv.nsb.or.sov.br

í5.
1 5.1

NOVA SANTA BARBARA

15.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificaçáo e a exata
compreensão da sua proposta;
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esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de
plantão para atendimento dos rnteressados;

15.12 A documentação apresentada para fins de habilitaÇão da empresa vencedora fará parte

dos autos da licitaçâo e não será devolvida ao proponente;

15.13 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente trãnsferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,
desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

15.14. Os preços cotados deverão ser em REAL, com no máximo 02 (duas) casas decimais
após a virqula , no valor máximo deste edital de R$ 32.828,4'l (trinta e dois mil,
oitocentos e vinte ê oito reais e quarenta e um centavos).

15.15. Os casos omissos neste Edital, serâo resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislaçáo
pertinente

Nov

EI risti a Luditk d ntosa

Portaria n" 01212022

a Braz de Lima
Secretário Municipal de Educaçáo, Esporte e Cultura

I

Rua Walfredo Binencoun de Moraes no 222, Centro. I 43. 3166.8100, E - 86.250-000 Nova Sanra Bárbara. Paraná
g - E-mail -üsili!çaolAnsb.Dr.pov.br - ww\r-nsb.Dr.sov-br
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Santa Bárbara, 05107 12022.
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ANExo I- TERMo oE REFERÊNCIA

1.í. A presente licitação destina-se a contratação de empresa para confecção e instalação de
cortinas para os prédios da rede municipal de ensino e Secretaria de Educação, de acordo
com as caracterÍsticas descritas neste Termo de Referência e demais anexos.

3. CONSTDERAçOES tNtCtAtS
3.1. Trata-se de instalação de cortinas em 05 prédios da Educação

3.2. Todos os materiais a serem empregados no desenvolvimento dos serviços deveráo ser de
boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações constantes neste termo de referência.
Todos os serviços deverão ser executados em completa obediência aos princípios de boa técnica,
devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras.

4. DOS LOCAIS
4.1 . Os serviços deverão ser executados nos seguintes locais:
4.1.1. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker;
4. í .2. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano;
4.'1 .3. Centro Municipal de Educação lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Prédio 01 ;

4.1.4. Centro Municipal de Educação lnfantil Noêmia Biüencourt Carneiro - Prédio 02;
4.'l .5. Secretaria Municipal de Educaçáo.

2. DAS ESPECIFICAçOES E CARACTERISÍICAS DO OBJETO

Lote. 1- Lote 001

Item Código
do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

9616 Confecção e instalação de cortinas em
oxford, acompanhada de varão, com
ilhoses para ancoragem do tecido,
ganchos para fixação, parafusos e
buchas tamanho 10, conformê termo de
referência

353,64 Ívl2 92.83 32.828,40

TOTAL 32.828,40

16

l.OBJETO

1

5. SERV|çOS A SEREM EXECUTADOS

ESCOTA MUN|C\PAL MARTA DA CONCETÇAO KASECKER

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná
El - E-mail - licimcao'à nsb.Dr.eov.br - rv§\r.nsb.or.sov.br
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Figura 0í: Escola Municipal Maria da Conceiçáo Kasecker
Fonte: Google Earth Adaptado

5.1. Os serviços e equiparnentos para a escola ilaria da Conceição Kasecker contemplam:

5.'1 . 1 . lnstalação cortinas nas ianelas:

. Dimensão: 1,30 m x 1,50 m ) Sala da coordenação
o Dimensão: 1,30 m x 1,50 m ) Biblioteca
. Dimensão: 1,30 m x (2,00 + 2,50 m) ) Sala 01
c Dimensão: 1,30 m x (2,50 m + 2,50 m) ) Sala 02
. Dimensão: 1,30 m x (2,50 m + 2,50 m), Sa/a 03
. Dimensão: 1,30 m x (2,50 m + 2,50 m) ) Sala 04
c Dimensáo: 1,30 m x (2,00 m + 2,50 m) ) Sala 05
o Dimensão: 1,30 m x 2,50 m ) Secretaia
c Mateial: Deverão ser utilizados tecidos de qualidade
o Iodos os mateiais deverão ser fomecidos pela contratada. A instalação completa também é

por pafte da empresa contratada
. Aconselha-se que utilize bucha e parafuso 10, como medida minima.
. Iern-se uma área total de coftinas a ser instalaCa de: 38,35 m'

ESCOLÁ MUN|CIPAL EDSON GONÇÁ LVES qALHANO

E - E-mail liciiacao,ír-nsb.Dr.p, rr'-br - ww\}.nsb.Dr.gov.br
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Figura 02: Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano
Fonte: Google Earth Adaptado

5.2. Os serviços e equipamentos para a escola Edson Gonçalves Palhano contemplam:

5.2.1. lnstalação de cortinas nas ianelas; As cortinas serão instaladas em diversas janelas de todo
o bloco de predios

a

o
o

o
o
o

o

o
o

o
o
a

o

o
o

Salas de aula:
J 01: 7 ,28 m x 1,30 m
J 02: 7,30 m x 1,30 m
J 03: 5,23 m x "1,30 m

J04:7,24mx1,30m
J 05: 7,30 m x 1,30 m
J 06: 7,28 m x í,30 m
J 07:7,28 m x 1,30 m
J 08: 7,30 m x 1,30 m
J 09: 5,34 m x 1,30 m
J 10:7,24 m x 1 ,30 m
J 11:7,30mx'1,30m
J 12:7,28 m x 1 ,30 m
Prédio Refeitório:
J 0'l: 6,03 m x 1,30 m
J 02: 6,05mx1,30m
J 03: 6,03 m x í,30 m
J 04: 2,98 m x 1,30 m

18
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o J 05: 2,95 m x 1,30 m
o J 06: 2,93 m x 1,30 m
o Prédio da Secretaria:
o J 01: 2,93 m x 1,30 m
c J 02: 2,92 m x 1,30 m
o J 03: 2,92 m x 1,30 m
o J 04: 3,95 m x 1,30 m
o J 05: 5,98 m x 1,30 m
o J 06: 5,98 m x 1,30 m
o J 07: 2,95 m x 1,30 m
o Total em metros Lineares de Janelas: 137 ,97 m
o Considera-se uma altura média de tecido de 1,30 m
. Material: Deverão ser utilizados Íecidos de qualidade
o lodos os mateiais deverão ser fomecidos pela contratada. A instalação completa também é

por pafte da empresa contratada
. Aconselha-se que utilize bucha e parafuso 10, como medida mínima.
c Tem-se uma área total de coftinas a ser instalada de: 179,3ô m'

CENTRO MUNICIPAL DE ENS/NO INFANTIL NOEMIA BITTENCOURT CARNEIRO - PRÉDIO
01

Rua Walfrcdo Binencouí de Moraes n" 222. Cenrro. t 43. 3266.8100. I - 86.250-000 Nova Santa
I - E-mail licilacaoiânsb.pr.sov.br - \§$ \1 . nsb.pÍ. eov-br

Paraná

ljtr.

Figura 03: Centro Municipal de Educação - Prédio 01

Fonte: Google Earth Adaptado
5.3. Os serviços e equipamentos para o Centro de Ensino lnÍantil Noêmia BittencouÉ Carneiro

- Prédio 0í contemplam:
19
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5.3.1 - lnstalacão cortinas nas ianelas:

J 0'l: 3,00 m x '1,30 m

J 02: 1,95 m x '1,30 m

J 03: 5,00 m x 1,30 m

J 04: 5,00 m x 1,30 m

J 05: 4,10 m x 1,30 m

J 06: '1 ,95 m x 1,30 m

J 07: 4,03 m x 1,30 m

J 08:4,07 m x 1,30 m

J 09: 1,00 m x 1,30 m

J 10: 'Í,00 m x 1,30 m

Total em metros Linaares de Janelas: 31,10 m

As coÍÍinas são em sa/as drVersas

Mateial: Deverão ser utilizados tecrUos de qualidade

Iodos os materiais deverão ser fomecidos pela contratada. A instalação completa também é
por pafte da empresa contratada
Aconselha-se que utilize bucha e parafuso 10, como medida mínima.
Tem-se uma área total de codinas a ser instalada de: 10,t8 m'

CENTRO MLJNICIPAL DE ENS/NO INFANTIL NOEMIA BITTENCOURT CÁRNE/RO - PRÉDIO
02

Figura 04: Centro Municipal de ensino infantil - Predio 02
Fonte: Google Earth Adaptado

20
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5.4. Os serviços e equipamentos para o Centro de Ensino lnfantil Noêmia BittencouÉ Carneiro

- Prédio 02 contempla:
5.4.1 . lnstalação cortinas nas ianelas:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Figura 05: Prédio Secretaria Municipal de Educação
Fontê: Google Earth Adaptado

5.5. Os serviços e equipamentos para o a Secrêtaria Municipal de Educação contempla

2L

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, CentÍo, I 43. 1266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Biirbara. Paraná
E - E-mail - licilacaoiAnsb.prJg()v.bI - w\t\\.nsb.Dr-geldl

ESTADO DO PARANÂ

. J 0l: 3,00 m x 1,50 m
o J 02: '1,50 m x 1,50 m
. J 03: '1,50 m x 1,50 m
. J04: Í,50mx1,50m
o J 05: 3,00 m x 1,50 m
. J 06: 2,00 m x 1,50 m
o J 07: 2,00 m x 1,50 m
o J 08: 1,20mx1,00m
o J 09: í,20 m x 0,50 m
. J 10: '1,20 m x 0,50 m
o J 11:2,00mx0,60m
. J12:2,00mx0,60m
. Material: Deverão ser utilizados tecidos de qualidade

o Iodos os mateiais deveráo ser fomecidos pela contratada. A in§alação completa também é
por parte da empresa contratada

. Aconselha-se que utilize bucha e panfuso 10, como medida mínima.

. Tem-se uma área total de cottinas a ser instalada de: 26,55 m'
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o J 01: 1,50 m x 1,00 m
o J 02: 1,50mx1,00m
o J 03: 1,50 m x 1,00 m
. J 04: 1,50mx'1,00m
. J 05: 1,50mx 1,00m
o J 06: 1,50 m x 1,00 m
. J 07: 1,00 m x '1,00 m

. Total em metros Llneares de Janelas: 10,00 m
o As corllnas são em locais diversos da secretaria
o Mateial: Deverão ser utilizados tecrdos de qualidade
o Iodos os mateiais deverão ser fomecidos pela contratada. A instalação completa também é

por paúe da empresa contratada
c Aconselha-se que utilize bucha e parafuso 10, como medida mínima.
o lem-se uma área total de coftinas a ser instalada de: 10,00 m2

- Portanto, tem se uma área total de cortina em todos os prédios citados de: 294,69 m'

A esse valor ecrescênta-se 15%, pois a medida em quêstão é reÍerente eo tamanho das
janelaseascortinastranspassamotamanhodestas.@
6. MODELOS OAS CORTINAS A SEREM INSTALADAS NOS ESTABELECIMENTOS

6.1. O modelo de cortina a ser instalado é o especificado na imagem seguinte.

. Cortina feita em tecido Oxford;
o Varão - com ilhoses para ancoragem do tecido;
o Ganchos para fixação dos varôes e cortina nas paredes;

22

Rua Walfrcdo Bittencouí de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, B - 86.250400 Nova Sanra BárbaÍ4 Paranâ
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5.5.1. Instalacão cortinas nas ianelas:

Figura 05: Detalhe Cortina
Fonte: Google web

6-2. A cortina deve ser em tecido com as especificações abaixo:
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o Parafusos e buchas - tamanho 10 )Utilizar a bucha coneta para cada caso. Furo em
concreto ou argamassa, bucha para concreto ou argamassa, no entanto se o furo for em
tijolo, utilizar a bucha própria parâ tijolo.

7. DAS OBRIGAçOES DA EiiPRESA CONTRATADA

7.1. Destacam-se como obrigações da empresa contratada:

7.1 .1 . Todos os materiais, equipâmentos e mão de obra são de responsabilidade da empresa
contratada;
7.1.2. Todos os equipamentos necessários para a instalação de cortinas nas escolas e creches.

7.1 .3. Todos os encargos são de responsabilidade da empresa contratada;
7.1.4. A segurança dos funcionários e transeuntes perto da obra é de total responsabilidade da
empresa contratada.

8. DO PRAZO PARA CONFECçÃO E INSTALAÇÃO
8.1. O prazo para confecção e instalação das cortinas será de no máximo 30 (trinta) dias,
contados a partir da assinatura do conlrato.

hI,[e,
Danilo Dassayev Gozi

Engenheiro Civil

CREA PR í61.684/D

Rua Walfiedo Billencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 326ó.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná
El - E-mail licitacaoônsb.Dr.gr)\.hr - ww§.nsb.Dr-gov.br
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ANEXO 02 - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

O lrtUtttciplo DE NOVA SeNfe eÁnglRrA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ

sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes; 222, cento,
Nova Santa Bárbara, PaÍaná , representado por seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério,

brasileiro, casado, CPF sob o n.o portador da Carteira de ldentidade sob o n.o --------

SSP/PR, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOi'E>, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominado CONTRATADA,
celebram entre si o presente contrato, deconente do processo de licitação Pregão Eletrônico No

3712022, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei 8.883/94
e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e
condiçóes a seguir estabelecidâs e enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.'1. A CONTRATADA obriga-se a prestar à CONTRATANTE serviços de confecção e instalação
de cortinâs para os prédios da rede municipal de ensino e Secretãria de Educação, conforme
consta da proposta apresentada no Pregão Eletrônico No 3712022 e especiÍicado abaixo:

<ITENS.CONTRATO#T>

CLAUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
2.1. F azem parte integrante deste contrato os seguintes documentos
a) Pregão Eletrônico N'3712022 - e seus anexos;
b) Propostã da CONTRATADA, datada de

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este
contrato, vale o contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular
todas as atas de reuniôes e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em
alteraçôes de qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos
representantes legais das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA. Dos LocAIs
3.1 . Os serviços deverão ser executados nos seguintes locais:
3. 1 .1 . Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker;
3.1 .2. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano;

ESTADO DO PARANA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos
mencionados nesta cláusula, serão considêrados suficientes para, em conjunto com este contrato,
definirem seu objeto e a sua perfeita execução.
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3.1.3. Centro Municipal de Educação lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Prédio 01;

3.1.4. Centro Municipal de Educação lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Prédio 02;

3.1 .5. Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO PARA CONFECçÃO E INSTALAÇÃO
4.1. O prazo para confecção e instalação das cortinas será de no máximo 30 (trinta) dias,
contados a partir da assinatura do contrato.

CLÁUSULA QUINTA. OO PREçO
5.1 . Para o fornecimento dos objetos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga
a pagar à CONTRATADA um valor total de R$ <VALORCONTRATO>,
(<VALORCONTRATO#E>).

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAi'ENTO
6.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a confecção e instalação e a

apresentação da nota fiscal, acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas
alíneas "a", do parágrafo único do artigo 1"1 da Lei Federal n.o 8.2'1211991, às
contribuiçôes instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e

Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

PARÁGRAFO ÚrutCO - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no

valor correspondente ao ajustado na Cláusula Quinta.

CLÁUSULA SÉNÍÚA. DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo,
nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável,
por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades
competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde de que haja conveniência da
Administração.

PARÁGRAFO ÚN|CO - Quando o vencedor der causa a rescisão do contrato, além de multa de
200lo (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a
uma das seguintes sançôes:
a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com a

Administraçáo pelo prazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurem os motivos determinantes da puniçáo ou, até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após decorrido o ptazo da sanção aplicada
com base no contido na letra "b".

7.2. Em ocorrendo inexecuçáo e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contrato
motivado pela CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenização integral.
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CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE UGÊNCIA.
9.1. O contrato terá vigência de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura, podendo

ser prorrogado por igual período de âcordo com as partes.

CLÁUSULA DÉcIÍtIA- oA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
10.1. A Contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contrataçáo e de execuçáo do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes
práticas:
a) "práticâ corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução da ata;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução da ata;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecêr um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) 'prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou
afetar a execução da ata;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer
declaraçóes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materiâlmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

PARÁGRAFO PRliiElRO - Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilaterâ1, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

Dotaçôes
Exercíci
oda
despesa

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2022 1760 06.002. 1 2.361.0210.2015 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 1770 06.002. 1 2. 361.0210.201 5 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 1780 06.002. 1 2.361.0210.2015 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 1785 06 002 12 361 0210.2015 107 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2022 2310 06.004. í 2 365.027 0.2019 103 3.3.90.39 00.00 Do Exercício

Rua Walfredo Bitencoun de Moraes n" 222, Centro, t 43. 326ó.8100, I - 86.250400 Nova Sanra Bárbara, Paraná
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Sem prejuízo das disposições anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de

20% (vinte por cento) da avença.

CLÁUSULA OITAVA. DA DOTAÇÂO ORÇAi'ENTARIA
8.1. As despesas decorrentes deste contrato conerão por conta da dotação orçamentária no
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corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução um contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Considerando os propósitos das cláusulas acimâ, a contratante, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese da ata vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilaterâ|, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO

'l 1 .1 . Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a soluçâo das
questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais

\- privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, I

CONTRATANTE CONTRATADA

Rua Walircdo Bittencouí de Moraes oo 222, Centro, I 43. 326ó.8100, E - 86.250400 Nova Santa BáÍbar& paraná
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ANEXO 03 - DOCUiTENTOS NECESSÁR|OS PARA HABILITAçÃO

1. HABILITAÇAO JURIDICA:
1.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser anexados em campo próprio do

sistema da BLL- Todos os documentos deverão estar plenamente legíveis, com boa resolução e
fácil leitura.
'l.2. As proponentes devem anexar todos os documentos abaixo listados:

3. REGULARIDADE FISCAL:
3.1 . Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidão expedida conjuntamênte pela Secrêtaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados,
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c"

do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às conÍibuições instituídas a título
de substituiçâo, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros);
b) Com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgão da

Secretaria da Fazenda Estadual);
c) Com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por órgão da
Secretaria da Fazenda Municipal);
d) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF;

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, apÍovada pelo Decreto-Lei na 5.452,
de 10 de maio de 1943. (NR);

3.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidade§ parciais ou
regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administrações fazendárias dos
entes ou órgãos indicados.

4. QUANTO AO CUi,IPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7'DA CF
4.1. Declaração de inexistênciâ de empregado menor no quadro da êmpresa êmpregadora,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.

28
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2.DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILTTAçÃO JURíD|CA:
2.1 . Sociedades Comerciais em Geral: Contrato social e suas alterações;
2.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Gerâl que aprovou o estatuto social em vigor e a
ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de publicação
legal.

Observações: Na apresentaçâo do estatuto ou contrato social em vigor e última altêração, se
houver, deveÍá constar além da denominação social, a identiÍiceção do ramo de atividade da
êmpresa, que deverá ser compatível com o objêto licitado.
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5. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
5.1. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com

o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO 04.

6. DECLARAÇÂO DE FATOS IMPEDITIVOS
6.1. Declaraçáo de inexistência de Íato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo

proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no ANEXO 05.

7. DECLARAçÂO DE NÂO PARENTESCO
7. í . DeclaraÇão de náo parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da

empresa, conforme modelo no ANEXO 07.

8. PARA COMPROVAçÃO DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
8.í. Comprovaçâo de aptidão através de no minimo 0í (um) atestado Íornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da empresa quanto
ao objeto da prêsente licitação. Não serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao
mesmo grupo êmpresarial.

8.2. Certidão negativa dos cartórios de registros de falências ê concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data

marcada para início da disputa de preços.

9. DECLARAÇÃO LEt COUPLEiTIENTAR No í23, DE 14 DE DEZEiTBRO DE 2006
9.í. Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de
pequeno porte ou microempreendêdor individual, conforme modelo do ANEXO 09.

10. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no 13.726, é

dispensada a exigência de:
10.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com
aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documênto;
',l0.2. Autenticaçáo de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;
10.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo;

11. As certidôes e/ou certificados obtidos via lnternet poderáo ser apresentados em originais ou

fotocópias samples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio correspondente.

12. As declaraçóes emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser firmadas por
representante legal da empresa.

13. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em desconformidade
com o presentê edital implicará na inabilitação da licitante.

g - E-mail- licitacâoansb v.br - *u'rv.nsb.or.gov.br
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í4. Não será desclassificada a empresa (ME, EPP ou MEI) que apresentar documentação
com a data de validade vencida, conforme estabelecido no Artigo 42 e seguintes da Lei
Complementar 12312006 de í 5 de dezembro dê 2006.

14.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no & ío da Lêi
Complêmentar 12312006 de í 5 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à

contratação sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 8í da Lei 8666/93, de 2í de
junho de í993, sêndo facultado à administração convocar os licitantes remanescentês na
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

15. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos por

órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 60 (sessenta) dias
contados a partir da sua expediÇão, à exceção de disposição em contrário estabelecida neste
Edital.

30
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í4.í. Caso qualquer dos participantes (ME, EPP ou MEI) apresente Certidão ou documento
com a data de validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco) dias, contados do
momento em que o proponênte Íor declarado vencedor do ceÉame, prorrogáveis por igual
período para quê a situação sêja regularizada, tudo conforme Lei Complemenlar 12312006

de í5/í?2006 com as alterações da Lei Complementar n.o 14712014.
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ANExo 04 - DECLARAçÃo DE IDoNEIDADE

PREGÃo elernôrutco N" 37t2022

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade de Pregâo Eletrônico N.o 3712022, instaurado por este município, que não
êstamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas

esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presentê.

em de de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes especificos).

OBS.: 1) Está declaração deverá sêr emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 05 - DECLARA ODEIN NCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da

Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçâo no presente processo

ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

32

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, t 41. 3166.8100, I - 86.250-000 Nova Sama Bárbara. Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO NO 3712022
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ANExo 06 - DECLARAÇÃo DE INEXISTENCIA DE EMPREGADoS MENoRES

pReoÃo euernôHtco No 37t2022

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos,
em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notuÍno,
perigoso ou insalubre e em qualquêr trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal no 9854, de 27.í0.99,
que altera a Lei no 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

.f)

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, t 43. 32ó6.8100, E - 86.250400 Nova Santa Bárbara, Paraná
El - E-mail - licitacaoônsb.or.grv.br - §w§.nsb.pr.eov.br

OBS.: í) Está declaração devêrá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitantê possuir mênores dê '14 anos aprendizes deverá declarar
essa condição.
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ANExo 0z - DECLARAÇÃo DE NÃo pARENTESco

pnecÂo etetRôNtco No 37tzo22

A empresa
no

inscrita no CNPJ sob o

, por intermédio de seu representante legal. o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA, para efeito de
participação no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO No 3712022, que não mantém em

seu quadro societário ou emprega cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou

estatutário, de direção e de assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao

Departamento de Finanças, Compras e Licitações do Município de Nova Santa Bárbara.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser êmitida em papel timbrado de êmpresa proponentê e

carimbada com o número do CNPJ.

Rua Walftedo BittencouÍ de Moraes no 222, Cent.o, I43.3266.8100, E - 86.250-000 Nova Sa a Bárbara- Paraná
B - E-mail - licitacao'Ansb.Dr.gov.br - §sN.nsb.pr.pov.br
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NOVA SANTA BARBARA

ANEXO 08. CARTA.PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO f rctRÔt'ttCO No 37 t2o22 - Carta-Proposta de Fornecimento.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do item abaixo discriminado, conforme Anexo

0í, que integra o instÍumento convocatório da licitação em epigrafe.

i Descrição detalhada do obieto oÍerecido, mencionando quaisquer outras informaçóes que se
fizerem necessárias.

toemlrtclçÃo Do coNcoRRENTE:
RAzÃo SOCIAL:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA C NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

2. COND|çÔES GERATS

2.'1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitação.

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
(OBS.; REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

1

El - E-mail- licitacaotânsh Dr.g:.v.br - §w§.nsb.pr. gov.br

35

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc,), cotados separados e incidentes
sobre o fornecimento.
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ANExo 09 - MoDELo DE DECLARAçÃo DE ENQUAoRAMENTo EijI REGIME DE

rmeurlçÃo DE MtcRo EirtpREsA ou EMpRESA DE pEeuENo poRTE .

PREGÃo elerRôHrco No tl2o22

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006, que a Empresa.......
está enquadrada na categoria ...........(Pequeno Porte ou Microempresa), bem

como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei Complementar no123, de 14 de

dezembro de 2006.

Local e data

Assinatura
Empresa

Representantê Lêgâl
Cargo

RG

CPF

......................, cNPJ

36
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